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Documento de Formalização de Demanda N.º.05/2026  

 

Órgão: Câmara Municipal de Vereadores de Catuipe 

Setor Requisitante: Gabinete da Presidência 

Responsável pela Demanda: Vilmar Fucilini  

          

1. Objeto:   

O objeto do presente pedido é a contratação de serviços de anúncio, publicações 

em jornal, com a finalidade de dar maior amplitude à divulgação das notícias, atos 

oficiais, programas, campanhas institucionais, avisos de utilidade pública e demais 

informações de interesse público da Câmara Municipal de Vereadores, garantindo que a 

população tenha amplo acesso às informações produzidas pela Câmara de Vereadores. 

  

 

2. Justificativa da necessidade da contratação:   

A contratação se justifica pela necessidade contínua de comunicação institucional 

entre a o Poder Legislativo e a população, sendo o JORNAL FOLHA um dos meios de 

comunicação de maior alcance no Município, pois é confeccionado e impresso aqui, 

sendo de grande circulação entre os munícipes, o que faz com que suas publicações 

realizadas nele se tornem de conhecimento da grande maioria da população do município. 

A contratação será realizada por Dispensa de Licitação, nos termos do art.75, 

Inciso II, da Lei nº.14.133/2021. 

  

 3. Descrições e quantidades: 

 A contratação tem por finalidade a divulgação dos atos do Poder legislativo 

Municipal, referente as sessões ordinárias e extraordinária, assegurando o acesso da 

população às informações relativas às atividades, decisões e deliberações desta Casa de 

Leis. 

4. Grau de prioridade da compra: Alto 

5. Estimativa de valor:  R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), sendo o valor mensal 

de R$ 520,00(quinhentos e vinte reais), pelo período de 10 meses. 

6. Crédito Orçamentário: Unidade Orçamentária – 01 – Câmara Municipal de 

Vereadores; Elemento Despesas 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ; 

3.3.90.39.92 – Serviços de Publicidade Institucional 

7. Prazo de Entrega/ Execução:  Mensal, em até 10 meses, a contar da assinatura do 

contrato. 

8. Fiscal do Contrato: Israel Brittes Carvalho 

9 . Gestão do Contrato: Vilmar Fucilini 

 

 Catuípe/RS, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Vilmar Fucilini 

Presidente do Poder Legislativo 
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